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1.1. Metodologia de avaliação de risco da ATSDR 
 

O processo de industrialização tem gerado em todo mundo, de forma 

crescente, grandes volumes de resíduos. Em muitos casos, os insumos e produtos 

finais contêm substâncias com diversas características de periculosidade para o 

meio ambiente e para a saúde humana. 

 

Diante dos riscos à saúde humana, as autoridades nos países mais 

industrializados criaram procedimentos de avaliação que, além de dimensionar o 

risco, assinalam recomendações para eliminação da exposição humana, ações de 

saúde direcionadas às populações expostas, bem como de remediação das fontes 

de emissão. 

 

A Agência de Registro de Substâncias Tóxicas e de Doenças - Agency for 

Toxic Substances and Disease Registry (ATSDR) foi criada por meio de legislação 

nos Estados Unidos da América - EUA (Acta de 1986 de Re-autorização e Emendas 

ao “Superfundo” da Acta integral de 1980 para Resposta Ambiental, Compensação e 

Contingências - CERCLA) com a missão de desenvolver atividades de Saúde 

Pública especificamente associadas à exposição, real ou potencial, a agentes 

perigosos emitidos ao ambiente.  

 

Nos EUA, esta metodologia fornece subsídios para a composição de uma lista 

nacional de locais prioritários. A partir destas avaliações a agência também procede 

notificação para a Agência de Proteção Ambiental  (United States Environmental 

Protection Agency – USEPA) de que existe alguma ameaça para a saúde pública 

nos locais sob risco, de tal forma que a mesma possa desenvolver alguma 

intervenção para mitigação ou prevenção da exposição e dos efeitos à saúde. 

 

Considera-se objeto de avaliação para esta metodologia compostos químicos, 

elementos ou combinações que, por sua quantidade, concentração, características 

físicas ou características toxicológicas, possam representar um perigo imediato ou 
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potencial para a saúde humana ou ambiente, quando são inadequadamente usadas, 

tratadas, armazenadas, transportadas ou eliminadas. As etapas para o 

desenvolvimento da metodologia são: 

 

a) Avaliação da Informação do Local - Descrição do local, aspectos históricos, 

avaliação preliminar das preocupações da comunidade, dados registrados sobre 

efeitos adversos à saúde, informação demográfica, usos do solo e outros recursos 

naturais, informações preliminares sobre contaminação ambiental e rotas ambientais 

(água subterrânea ou profunda, água superficial, solo e sedimento, ar e biota). 

 

b) Resposta às Preocupações da Comunidade - Compreende a identificação 

dos membros da comunidade envolvidos, desenvolvimento de estratégias para 

envolver a comunidade no processo de avaliação, estabelecimento de comunicação 

com a comunidade por meio de todo o processo de solicitação e resposta dos 

comentários da comunidade sobre os resultados da avaliação. 

 

c) Seleção dos Poluentes de Interesse – Inclui a determinação dos poluentes 

no local e fora deste, a concentração dos poluentes nos meios ambientais, os níveis 

de concentração basais, a qualidade dos dados tanto do processo de amostragem 

quanto das técnicas de análise, o cálculo de valores de comparação (Guias de 

Avaliação dos Meios Ambientais -EMEG), o inventário das emissões dos compostos 

tóxicos, a busca de informação toxicológica sobre os poluentes e a determinação dos 

poluentes de interesse. 

 

d) Identificação e Avaliação de Rotas de Exposição – A partir da identificação 

da fonte de emissão dos contaminantes de interesse são realizadas identificações 

dos meios ambientais contaminados, dos mecanismos de transporte, dos pontos de 

exposição humana, das vias de exposição e das populações receptoras. Estas 

informações permitem avaliar se as rotas são potenciais ou completas. 
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e) Determinação de Implicações para a Saúde Pública – Nesta etapa do 

processo é realizada a avaliação toxicológica (estimativa da exposição, comparação 

das estimativas com normas de saúde, determinação dos efeitos à saúde 

relacionados à exposição e avaliação de fatores que influem nos efeitos adversos 

para a saúde e determinações das implicações para a saúde por perigos físicos), e 

dos dados sobre efeitos à saúde (usos e critérios para avaliar estes dados e 

discussão desta informação em resposta às preocupações da comunidade). 

 

f) Determinação de Conclusões e Recomendações – A determinação de 

Conclusões inclui a seleção de categorias de perigos, conclusões sobre informação 

consideradas insuficientes, conclusões sobre preocupações da comunidade sobre 

sua saúde e, por fim, as conclusões sobre rotas de exposição. Na determinação de 

recomendações tem-se como objetivo proteger a saúde dos membros da 

comunidade e recomendar ações de saúde pública. 

 

2. Observações sobre a aplicação da metodologia de avaliação de risco da  
ATSDR no Brasil 

 

Nos EUA, como nos demais países, os procedimentos de avaliação de risco à 

saúde humana por resíduos perigosos fazem parte de uma legislação com recursos, 

poderes e deveres institucionais estabelecidos para cada uma das etapas do 

processo de reconhecimento do local de risco, avaliação do risco à saúde das 

populações expostas, medidas de inibição da exposição humana, ações de 

acompanhamento de saúde destas populações, bem como dos procedimentos de 

eliminação das fontes emissoras de resíduos perigosos. 

 

Na aplicação da avaliação de risco à saúde humana, segundo a metodologia 

da ATSDR, no relatório final de avaliação, a classificação dos diversos níveis de 

perigo à saúde humana impõe ações das diversas áreas de governo, 

antecipadamente estabelecidas. Estas ações são implementadas com recursos de 

um fundo próprio, criado em 1980 pelo governo federal dos EUA (Comprehensive 
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Environmental Response, Compensation, and Liability Act – CERCLA, também 

conhecido como Superfund law). Estas ações são implementadas independente de 

quem tenha causado a situação de risco à saúde humana. 

 

No Brasil, a elaboração de estudos de avaliação de risco à saúde humana por 

resíduos perigosos é uma atividade recente e, diferente do que ocorre nos países 

onde esta prática já existe desde a década de 80, ainda não existe um arcabouço 

jurídico-institucional que imponha uma seqüência natural aos resultados dos estudos 

de avaliação de risco. 

 

Por esta razão, a classificação de perigo assinalada no relatório, bem como as 

recomendações daí decorrentes elaboradas seguindo rigorosamente os critérios da 

metodologia da ATSDR, ou seja, levando em consideração a realidade americana, 

deve ser avaliada como um instrumental técnico-científico fundamental pelas esferas 

governamentais responsáveis pela tomada de decisões, mas com a devida 

adequação a nossa realidade e recursos. 

 

No Brasil, segundo o Art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é 

direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação. 

 

Para assegurar esse direito, a Constituição Federal de 1988 criou o Sistema 

Único de Saúde (SUS), sistema público descentralizado, integrado pelas três esferas 

de governo, que foi regulamentado pelas Leis Orgânicas da Saúde (Leis 8.080/90 e 

8.142/90). 

 

A Lei 8.080, no seu Art. 3 dispõe que: a saúde tem como fatores 

determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, 
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o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais: os níveis de saúde da população 

expressam a organização social e econômica do país.  

 

Dentro desse contexto a saúde vai além da simples ausência de doença 

voltando-se para a qualidade de vida do indivíduo, grupos sociais, comunidades, 

países e regiões. A avaliação de risco para a saúde das populações expostas a 

contaminantes químicos ambientais representa um instrumento importante para a 

tomada de decisões e implementação, de maneira sistemática, de articulações e de 

ações intra e intersetoriais visando à promoção e proteção da saúde, para melhorar 

as condições sociais e de vida onde as pessoas vivem.   

 

 


